
 

 

 

 

 

                      PROJETO DE LEI Nº _____ DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 16.352.740,86 (dezesseis milhões, trezentos e 

cinquenta e dois mil, setecentos e quarenta reais e oitenta e seis 

centavos), para os fins que especifica. 

 

  O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Municipal (Lei Municipal nº 1644, de 20 de novembro 

de 2023), crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.352.740,86 (dezesseis milhões, trezentos 

e cinquenta e dois mil, setecentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos), para atender à 

programação constante do Anexo I desta Lei.  

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º serão provenientes de 

anulação parcial de dotações consignadas no Orçamento de 2024, conforme Anexo II desta Lei. 

Art. 3º As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão 

o quadro de detalhamento de despesa da LOA 2024, os quais serão modificados independente de 

nova publicação.  

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Anchieta/ES, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

FABRÍCIO PETRI 

PREFEITO DE ANCHIETA 

 

 

 

 

 

 

 

 

MENSAGEM Nº 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores de Anchieta, 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003600390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 

 

 

Nos termos do artigo 42 da LOM, submeto à elevada apreciação de Vossas Excelência o incluso 

PL que trata de suplementação de recursos orçamentários, procedimento contábil previsto no 

inciso III do artigo 167 da Constituição Federal. 

 

O Município, analisando a LOA e as reais necessidades de gastos públicos previstos para o 

exercício de 2024, identificou ser imprescindível a suplementação de recursos orçamentários. 

A proposta é suplementar o valor de R$ 16.352.740,86, para reforço de dotações importantes 

como pagamento de remuneração de servidores, obras, limpeza pública, conversação de prédios 

públicos, sistema viário, etc., todas devidamente indicadas no anexo I do PL. 

 

As anulações de dotações propostas estão descritas no Anexo II, atendendo ao que estabelece o 

inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320/1964 

. 

Considerando a necessidade imediata de promover as modificações orçamentárias, solicito que 

a matéria tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 45 da LOM. 

 

 

Anchieta-ES, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

FABRÍCIO PETRI 

PREFEITO DE ANCHIETA 
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